
Advogado Dativo: 
Pedido de Reconsideração



Após a solicitação de credenciamento, o pedido pode ser rejeitado em
razão da inobservância de algum dos requisitos da Resolução nº 26/2023.

O advogado receberá um e-mail informando que a solicitação de
credenciamento foi rejeitada e o motivo da rejeição. É possível também
verificar a situação da solicitação através do Portal do Advogado no menu
"Advogado Dativo > Consulta de Solicitações".

Diante da rejeição ao credenciamento, a Portaria Normativa nº 24/2024 -
GP1 do TJSE prevê a possibilidade de pedido de reconsideração no prazo de
05 dias da recusa, seguindo o passo a passo a seguir.



          Ao entrar no Portal do Advogado, clique em
Advogado Dativo e depois em “Consulta de
Solicitações”.



          No Campo “Situação” haverá a
informação “Rejeitada” e ao lado o
botão “Reconsiderar”.



          Clique no botão “Reconsiderar”.  

Atenção! A tela de reconsideração só abrirá se estiver
dentro do prazo de 05 (cinco) dias. Ultrapassado o prazo,
não será possível realizar o pedido de reconsideração.



         Preencha a justificativa por escrito com, no
mínimo, 3 caracteres. Se for necessário adicionar
anexo, é necessário preencher  a descrição do
anexo para que depois seja habilitado o campo
de anexar documentos.



         Só serão permitidos arquivos nos
formatos .pdf, .png ou .jpg e de, no
máximo, 2MB.



         Ao final, o sistema exibirá o comprovante
do Pedido de Reconsideração, com o número
da solicitação. 



         Seguindo o mesmo caminho inicial:
Portal do Advogado > Advogado Dativo >
Consulta de Solicitações, o advogado poderá
acompanhar a situação do pedido de
reconsideração. 



Em caso de rejeição do pedido de
reconsideração, o advogado receberá
um e-mail com a justificativa.

O procedimento está regulamentado
na Portaria Normativa nº 14/2024 -
GP1 do TJSE.
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